
    Palácio Deputado João D'Abreu - Praça   dos Girassóis, s/n - Palmas-TO

Presidente: Dep. Antonio Andrade (PTB) 
1º Vice-Presidente: Cleiton Cardoso (PTC)
2º Vice-Presidente: Léo Barbosa (SD)

3ª SESSÃO LEGISLATIVA  

MESA DIRETORA

9ª LEGISLATURA

1º Secretário: Dep. Jair Farias (MDB)
2º Secretário: Dep. Valdemar Júnior (MDB)
3º Secretário: Dep. Vanda Monteiro (PSL)
4º Secretário: Dep. Amália Santana  (PT)

  ANO XXX   PALMAS,  QUINTA-FEIRA, 1° DE JULHO DE 2021. N° 3179



DIÁRIO DA  ASSEMBLEIA
Responsável: Diretoria de Área Legislativa
Publicado pela Coordenadoria de Publicações Oficiais da 
Diretoria de Documentação e Informação
Palácio Dep. João D'Abreu,  Praça dos Girassóis, s/n - Palmas - TO
CEP 77003-905

Local das Reuniões: Plenarinho
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Cleiton Cardoso – PTC   Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV -  Vice-Pres.  Amália Santana – PT
Jorge Frederico – MDB   Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres – PSB - Presidente  Fabion Gomes - PR
Prof. Junior Geo – PROS  Vilmar de Oliveira - SD

C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S ,  T R I B U TA Ç Ã O , 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB - Presidente  Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV -  Vice-Pres.  Zé Roberto Lula - PT
Elenil da Penha - MDB   Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins - Cidadania   Ivory de Lira – PCdoB
Amélio Cayres – SD   Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Cleiton Cardoso - PTC
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Elenil da Penha - MDB
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Amélio Cayres – SD  Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP- Presidente   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Jorge Frederico – MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM 
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Vanda Monteiro – PSL - Vice-Pres.  Vilmar de Oliveira – SD

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV - Vice-Pres.  Amália Santana - PT
Jorge Frederico – MDB  Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres - PSB   Fabion Gomes – PR
Léo Barbosa – SD - Presidente   Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana – PT  Zé Roberto Lula- PT
Nilton Franco – MDB  Eduardo Siqueira Campos - DEM
Ricardo Ayres - PSB   Ivory de Lira – PCdoB
Vanda Monteiro - PSL  Léo Barbosa – SD

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Reuniões às quartas-feiras, às 8h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  - Presidente  Olyntho Neto - PSDB
Issam Saado – PV   Zé Roberto  Lula - PT
Eduardo Siqueira Campos – DEM   Elenil da Penha - MDB
Ivory de Lira - PCdoB - Vice-Pres.  Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira – SD  Vanda Monteiro – PSL

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Luana Ribeiro – PSDB Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV Amália Santana - PT
Nilton Franco – MDB Jorge Frederico - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Ricardo Ayres - PSB
Prof. Júnior Geo - PROS Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Jorge Frederico - MDB
Fabion Gomes – PR  Eduardo do Dertins - Cidadania
Léo Barbosa – SD  Amélio Cayres – SD

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PR
Vanda Monteiro – PSL  Prof. Júnior Geo - PROS

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC  Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - PV
Jorge Frederico - MDB  Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – SD

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  Luana Ribeiro – PSDB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - SD



ANO XXX PALMAS, QUINTA-FEIRA, 1º°DE JULHO DE 2021. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  3179  3 

Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 458/2021

Dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos por-
tadores de Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperativi-
dade (TDAH) e com Transtorno do Déficit de Atenção sem 
Hiperatividade (TDA).

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, decreta:

Art. 1º O Poder Executivo deve desenvolver, manter e po-
tencializar programa de acompanhamento integral para educan-
dos portadores de Transtorno do Déficit de Atenção com Hipe-
ratividade (TDAH) e com Transtorno do Déficit de Atenção sem 
Hiperatividade (TDA).

Parágrafo único. O acompanhamento integral previsto no 
caput compreende a identificação precoce, encaminhamento 
para diagnóstico, apoio educacional na rede de ensino, bem 
como apoio terapêutico especializado na rede de saúde.

Art. 2º As escolas da rede pública e privada, com o apoio 
da família e dos serviços de saúde existentes, devem garantir o 
cuidado e a proteção ao educando portador de TDAH ou TDA 
visando a que se desenvolva plenamente, físico, mental, moral, 
espiritual e social,

Art. 3º Educandos portadores de TDAH ou TDA. que apre-
sentam alterações no desenvolvimento da parte pedagógica liga-
da a leitura e da escrita, bem como instabilidade na atenção que 
venham a repercutir na aprendizagem, devem ter assegurado o 
acompanhamento específico voltado a sua dificuldade, da for-
ma mais precoce possível, pelos seus educadores no âmbito da 
própria escola na qual estão matriculados, podendo contar com 
apoio e orientação da área de saúde, da assistência social e de 
outras políticas públicas existentes no Estado do Tocantins.

Art. 4º Necessidades específicas no desenvolvimento do es-
tudante serão atendidas pelos profissionais da rede de ensino em 
parceria com profissionais da rede de saúde.

Parágrafo único. Caso seja verificada a necessidade de inter-
venção terapêutica, esta deverá ser estabelecida em um serviço 
de saúde que apresente a possibilidade de avaliação diagnosti-
ca, com metas de acompanhamento por equipe multidisciplinar 
composta por profissionais necessários ao desempenho dessa 
abordagem.

Art. 5º No âmbito do programa estabelecido no artigo 1° 
desta Lei, os sistemas de ensino devem garantir aos professores 
da educação básica amplo acesso à informação, inclusive com 
relação aos encaminhamentos possíveis para atendimento mul-
tissetorial, formação continuada objetivando capacitá-los para a 
identificação precoce dos sinais relacionados aos transtornos de 
aprendizagem ou do TDAH nesta lei, bem como para o atendi-
mento educacional escolar desses educandos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Inicialmente, faz-se necessário considerarmos que a presen-
te propositura é absolutamente constitucional e de competência 
desta Casa de Leis. Nesse sentido, o artigo 24, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, é claro ao afirmar:

“Artigo 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre:

IX- educação, cultura, ensino e desporto;

(...)

XII- previdência social, proteção e defesa da saúde;”.

O tema em tela, portanto, é de competência constitucional 
também para os Estados, envolvendo, inclusive, educação e saú-
de, uma vez que o não-tratamento dos chamados Transtorno do 
Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e Transtorno 
do Déficit de Atenção sem Hiperatividade (TDA), podem levar 
à sérias consequências para a saúde do futuro adulto.

E, também, nunca é demais lembrar que a capacidade de legis-
lar sobre tais temas é. originariamente, do Parlamento Estadual, 
ou seja, a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, como 
reiteradamente temos demonstrado em nossas justificativas.

Podemos, então, passar ao mérito do presente projeto de lei. 
O chamado Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperativida-
de (TDAH) é uma doença neuropsiquiátrica que atinge de 3% a 
6% das crianças em idade escolar.

As crianças são desatentas, não conseguem se concentrar 
e agem de maneira extremamente impulsiva. Também perdem 
suas coisas com bastante frequência. Assim, apesar de serem in-
teligentes, possuem dificuldades de aprendizagem e terminam 
por passar, para o leigo, a impressão de serem mal-educadas ou 
indisciplinadas.

Um indicador do transtorno pode ser observado quando os 
sintomas de comportamento descritos se manifestam em mais 
de um ambiente (em casa e na escola, por exemplo), durante seis 
ou mais meses seguidos.

A identificação do TDAH, apesar da existência do transtorno 
desde o nascimento, aparece mais facilmente na idade escolar, 
pois é o período da vida da criança que exige mais concentração 
e disciplina.

Inúmeros meninos e meninas têm o problema e terminam, 
especialmente por influência de seus familiares, não se tratando. 
Porém, ao atingirem a fase adulta podem sofrer sérias consequ-
ências, como uso de drogas ou dificuldades nos relacionamentos 
pessoais e profissionais.

O TDAH, segundo os profissionais de saúde, tem causas ge-
néticas e influência do meio. Entre as causas físicas, destaca-se 
o mal funcionamento dos transmissores dopamina e noradrelina, 
que atuam abaixo do normal. Já, entre os fatores do meio, contri-
bui para o aparecimento do problema um ambiente familiar que 
não impõe restrições e limites à criança.

Os médicos especialistas, como neuros e psiquiatras, apon-
tam para o lato de que não existem exames para o diagnóstico do 
problema. A análise é apenas clínica.

Existe, também, o chamado TDA, onde a ausência de hi-
peratividade, faz da criança permanentemente desatenta, sem 
concentração e perdendo coisas o tempo todo. Todavia, a TDA 
é de diagnóstico mais difícil, uma vez que não se observa de 
imediato, problemas com a criança, uma vez que há a falta de 
hiperatividade.

Diante de todo o exposto, percebe-se a importância da cria-
ção de um programa que acompanhe os jovens com TDAH e 
TDA como o que estamos propondo.

Assim, contamos, uma vez mais, com o indispensável apoio 
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de nossos nobres pares para a aprovação de tão importante pro-
jeto de lei.

Palmas-TO, 29 de junho de 2021.

CLEITON CARDOSO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 459/2021
“Dispõe sobre a investigação e acompanhamento das crianças 
e adolescentes que apresentem atitudes características de vi-
vência de violência doméstica na rede estadual de ensino, e dá 
outras providências.”

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, decreta:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Tocantins, 
por meio da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a 
implantação do Protocolo de Acompanhamento e Averiguação 
- PAA de crianças e adolescentes que demonstrem comporta-
mentos condizentes com o convívio em ambiente de violência 
doméstica.

§1º A violência doméstica elencada no caput deste artigo 
configura-se em agressões que causem lesões físicas, sexuais ou 
psicológicas, praticada por qualquer pessoa da família ou que 
frequente o ambiente familiar do aluno.

§2º Para fins desta Lei, entende-se por acompanhamento e 
averiguação dos possíveis convívios com violência doméstica o 
monitoramento o desvio de comportamento da criança e adoles-
cente, pelo corpo psicopedagógico da instituição escolar em que 
o aluno esteja matriculado.

Art. 2º O corpo psicopedagógico da Instituição de Ensino 
a que o aluno esteja vinculado, deverão identificar sinais que 
possam indicar que a criança ou adolescente esteja vivenciando 
os atos de violência doméstica, dentre os quais:

I - baixo rendimento escolar;

II - comportamento violento;

III - comportamento de introspecção e/ou medo;

IV - tristeza e/ou choro. 

Art. 3º Uma vez constatada a convivência em ambiente de 
violência doméstica, comprovada através do acompanhamento 
da criança ou do adolescente, a instituição de ensino deverá noti-
ficar o Conselho Tutelar, o Ministério Público, o Juiz da Vara da 
Infância e Juventude ou qualquer outro órgão competente para 
resguardar os menores envolvidos.

Art. 4º Quando se tratar de estudantes adolescentes que pos-
suem relacionamentos afetivos, residindo ou não com o parcei-
ro, que apresentem características de estarem vivenciando um 
namoro abusivo - com violência tísica, psicológica, sexual, pa-
trimonial e/ou moral —, a situação deve ser comunicada à famí-
lia e notificada ao órgão competente, nos casos que lhe digam 
respeito.

Art. 5º Será garantido o sigilo no que tange às informações 
sobre violência recebidas das crianças ou adolescentes e de suas 
famílias, quando for cabível e recomendado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto de lei tem por objetivo identificar e buscar 
a melhor e mais ágil resolução para casos de violência no seio 
familiar, que porventura a criança ou o adolescente, devidamen-
te matriculado em rede de ensino sob tutela do poder público 
estadual, possam estar sofrendo.

A violência intrafamiliar atinge parcela importante da popu-
lação e repercute de forma significativa sobre a saúde das pesso-
as a ela submetidas. Configura-se um problema de saúde pública 
relevante e um desafio para os gestores do Sistema Único de 
Saúde (SUS).

Na realidade, a violência intrafamiliar é uma questão de 
grande amplitude e complexidade cujo enfrentamento envolve 
profissionais de diferentes campos de atuação, requerendo, por 
conseguinte, uma efetiva mobilização de diversos setores do go-
verno e da sociedade civil. Tal mobilização visa, em especial, 
fortalecer e potencializar as ações e serviços na perspectiva de 
uma nova atitude, compromisso e colaboração em relação ao 
problema.

A carência de serviços ou respostas sociais adequadas e a in-
tervenção apenas pontual constituem-se em obstáculo ou retardo 
na resolução do problema.

A busca de novas formas de ação para alcançar soluções 
compatíveis na atualidade é um dos propósitos da elaboração 
deste protocolo. Os instrumentos jurídicos, o sistema de prote-
ção e o sistema punitivo não têm conseguido diminuir a incidên-
cia da violência ou amenizar os seus eleitos.

Portanto, ante o evidente interesse público da matéria e, 
principalmente, em razão da importância deste projeto, solicito 
gentil mente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação da 
presente propositura.

Palmas-TO, 29 de junho de 2021.

CLEITON CARDOSO
Deputado Estadual

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 820/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Abdon Mendes Ferreira do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do 
Deputado Antonio Andrade, a partir de 1º de julho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente



ANO XXX PALMAS, QUINTA-FEIRA, 1º°DE JULHO DE 2021. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  3179  5 

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 821/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Lorena Soares da Silva para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete do 
Deputado Antonio Andrade, a partir de 1º de julho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de julho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

Diretoria Administrativa

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 015/2016

Em cumprimento ao que preceitua o art. 61, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Tocantins torna pública a celebração do 
seguinte Instrumento:                                   

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 015/2016

PROCESSO Nº: 00422/2015

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins

CONTRATADA: Jorima Segurança Privada Ltda.

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato e conceder a re-
pactuação, oriunda da Convenção Coletiva do Trabalho de 
2020, ressalvada no 6º Termo aditivo.

VIGÊNCIA: Prorrogar a vigência do contrato de 06.10.2020 
a 05.10.2021, perfazendo 60/60 meses.

VALOR: O valor anual estimado publicado no 6º Termo adi-
tivo de R$ 5.231.894,22; mas que, com a inclusão total 
(período de 12 meses) dos novos postos de trabalho e dos 
novos Kits de monitoramento eletrônico para o Prédio Ane-
xo, estimaria um montante anual de R$ 5.783.198,70, passou 
para um valor estimado anual de R$ 5.977.979,93, pela apli-
cação da repactuação de 2020. 

Uma observação importante é que os 10 (dez) Kits de 
monitoramento do Prédio Anexo não chegaram a ser ins-
talados, e provavelmente não mais o serão, pela proxi-
midade do término da vigência contratual e as tratativas 
de renovação da locação do imóvel, que se mostravam 
incertas. O valor destes Kits perfaz um valor anual de R$ 
423.574,80, reduzindo assim, para uma melhor compre-
ensão e entendimento, o valor estimado anual do contrato 
para R$ 5.554.405,14. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.1141.2183, ele-
mento de despesa 3.3.90.37

AMPARO: Art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/1993.

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante: Deputado Antonio An-
drade; Pela Contratada: o sócio Joseph Ribamar Madeira 
designou para a assinatura a Sra. Vanusa Ribeiro de Souza 
Costa, mediante procuração pública.

DATA E LOCAL DA ASSINATURA: Palmas-TO, 2 de ou-
tubro de 2020.
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